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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

  
PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO Nº 262 / 2021 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO|
EDUCACIONAL “PROFESSORA ÁUREA
SILVEIRA PEREIRA” À SRA. SÔNIA MARIA|
GARCIA MARTINS.

O VEREADOR abaixo signatário, nos termos do art. 4º da Lei Municipal nº 5.385, de 2013, propõe
seguinte

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO

Art. 1º Concede a Medalha do Mérito Educacional “Professora Áurea Silveira Pereira” à Sra. SÔNI
MARIA GARCIA MARTINS.

28/10/2013:08:09-G7B7-U3CB-UAVO-T7S1

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de s

publicação.

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2021.

Elizelto Guido
VEREADOR

ASSINADOPORELIZELTOGUIDOPEREIRA:0494660260%; 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
O presente mérito educacional é com justiça atribuído à professora Sônia Maria Garcia Martins, nascida
em Pouso Alegre/MG, filha do Sr. Ormindo Garcia de Melo e da Sra. Josefina Matilde Garcia, é casada
com Newton Moreira Martins, mãe de duas filhas e possui um neto.

Sônia concluiu o ensino técnico no ano de 1981, realizando o curso colegial no período matutino E
magistério no período noturno. Seu curso de magistério foi em educação artística pelo Conservatório
Estadual de Música, na cidade de Pouso Alegre. Aqui, também cursou técnicas em decoração e históriadá
arte.

Em 1987, graduou-se em pedagogia com administração escolar pela Faculdade de Filosofia e Ciênci
“Eugênio Pacelli” e em 1991 graduou-seem direito pela Faculdadede Direito do Sul de Minas.

É pós-graduada em didática e metodologia de ensino pela Universidade de Bauru e pós-graduada e
supervisão, orientação, inspeção e administração escolar pela FACEL, em Curitiba.

10/2021808:09-GiB7-U3CA-

Iniciou sua docência em educação infantil na escola da rede de ensino privado “Pica-Pau”. Deuinício nã
rede de ensino público trabalhando com ensino especial, prestando serviços na APAE. É professora
concursada na rede de ensino municipal da Prefeitura de Pouso Alegre, atuando nas disciplinasde filosoffã
e sociologia no ensino médio.

Erorcissã
Prestou serviços na Escola Municipal ProfessoraMaria Barbosa, no Bairro Rural Algodão, desde o ano
1987. Administrou a escola por três períodos totalizando 14 anos na administração dainstituição;
atualmenteestá a serviços da Secretaria Municipal de Educação, no projeto Escola Virtual com adisciplirã
de filosofia.

A Diretora Sônia da Escola do Algodão, como é com carinho lembrada, deixou em sua trajetória rastros
dedicação e afeto aos colegas professores, alunos e funcionários.

Com seu valioso conhecimento ensinou as gerações levando os bons valores tão necessários à construç
e nossa sociedade, merecendo o reconhecimento do mérito educacional.

ASSINADOBORELIZÉRTOGUID

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2021.

Elizelto Guido
VEREADOR 
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  Pouso Alegre 26 de outubro de 20

PARECER JURÍDICO AOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO -

CONCEDEM MEDALHA DO MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA

ÁUREA SILVEIRA PEREIRA" - Decretos Legislativos nºs

254,255,256,257,258,259,260,261,262,263,264,265,266,267,268,270,ambos de 2021. +

Projeto de Decreto Legislativo - Autoria Parlamentar.

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa deLeis,

passamosa analisar os aspectos legais dos Projetos de Decreto Legislativo que pretendem

concederTítulo de Cidadão Pouso-alegrense às pessoas que mencionam.

Inicialmente, urge destacar, que o presente parecer se refere única e

exclusivamente aos seus aspectos legais, ressaltando que a questão de mérito cabe única

e exclusivamente à análise do Douto Plenário.

| Assim dispõe o art. 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Pouso Alegre -MG:

“Art. 255. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada
a regular matéria que exceda os limites da economia interna da
Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgada
pelo Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os
seguintes casos:
(-)
V- concessão de título honoríficos”

Segundo o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.385/2014:

“Parágrafoúnico - Poderão ser indicados para receber a honraria os seguintes

segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da Educação

Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores, Secretários de Educação

Supervisores Pedagógicos, Orientadores Educacionais, de atuação em

educação infantil, ensino fundamental, ensinomédio e ensino superior, da rede



pública ou privada, do município de Pouso Alegre”, sendo que compete ao

vereadores quando da indicação de seus agraciados verificar, se os mesmos, s

enquadramnos ditames da lei.  
Nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.385/2014: “A proposta de

outorga da Medalha de MéritoEducacionalProf?. Áurea Silveira Pereira dar-

se-á mediante Decreto Legislativo, nos termos do Regimento Interno da

Câmara Municipal, por autoria e indicação de cada vereador, o qual conterá

a biografia do homenageado, com ênfase aos feitos que o credenciam à

homenagem”.

Isto posto, não encontramosobstáculos legais à tramitação dos projetos de

Decreto Legislativo, em análise, ressalvando que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao douto plenário.

QUÓRUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3

dos membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 4º, 83º da Lei Municipal nº

5.385/2014. :

“CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorávelao regular processo de tramitação

dos projetos de Decreto Legislativo nºs.

254,255,256,257,258,259,260,261,262,263,264,265,266,267,268,270, ambos de 2021,

para ser submetido a análise das “Comissões Temáticas” da Casa, e, posteriormente,

a deliberação Plenária, salientando-se que, o presente parecer é meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 
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Gabinete Parlamentar  
PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBRE O PROJETODE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 253/2021 QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL

"PROFESSORA ÁUREA SILVEIRAPEREIRA" - DECRETOS NºS 254 A 258/2021 E 270/2021

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº

253/2021 QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA SILVEIRA
PEREIRA" - DECRETOS NºS 254 /2021:E: |           |

os do artigo 68, do Regimento Interno,

que trata este referido Projeto de Lei.

jeto em análise observou o disposto no

Pouso Alegre: “Projeto de decreto

4 À | “que exceda os limites da economia

interna da Câmara, não sujeita a sançãodo Prefeito, sendo promulgadapelo Presidente da

Câmara e que “ os (.) V- concessão de título

honoríficos”

Ademais, há de set

Lei Municipal nº 5.385/2014:

“Parágrafo único - Poderão ser indicados para receber a honraria os

 
seguintes segmentos: Instituições de Ensino, Professores, Gestores da

Educação (Diretores, Vice-Diretores, Coordenadores, Secretários de

Educação), Supervisores Pedagógicos, Orientadores Educacionais, de

atuação em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio eoOD 



 
Alegre”, sendo que compete aos vereadores quando da dação de

seus agraciados verificar, se os mesmos, se enquadram nos ditames da

lei.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que os requisitos do

artigo 296 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, foram preenchidos.

CONCLUSÃO

 

268/2021 e 270/2021 QUE:CON DE MÉRITO DUCACIONAL "PROFESSORA ÁUREA

proposta” se encontra com todos os requisitos legais SILVEIRA PEREIRA,verifico se. u

preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL. àtramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

; PlenáriodestaEdilidade. Bo nosso parecer.  PousoAlé 5; 26 de outubro de 2021 Oliveira

o Relator

Leandro Morais Elizelto Guido

Presidente Secretário

+


